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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 353/2016.

Concede o “Título de Cidadão Diamantinense” ao Senhor Laerte de Souza.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Ela aprovou e promulgou o seguinte Decreto Legislativo.

Art. 1º - É concedido o “Título de Cidadã Diamantinense” ao Senhor Laerte de Souza.

Parágrafo Único - O presente Título é concedido em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Diamantino.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 05 de setembro de 2016.

Ver.ª Gislene Aparecida de Souza - PRP
JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, como é de vosso conhecimento, é de competência da Câmara Municipal a concessão de Título Honorífico de Cidadão Diamantinense a pessoas que reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao Município.

O Titulo de Cidadão Diamantinense, tem por objetivo reconhecer o trabalho de personalidades, reconhecidamente bem sucedidas nas diversas etapas de suas vidas profissionais. Pessoas que se consagraram por sua competência rompendo barreiras e deixando sua marca pessoal por onde passaram. 

O cidadão que esta Parlamentar indica para ser agraciado com o Titulo de Cidadão Diamantinense, teve sua vida voltada ao trabalho onde, ao longo dos anos de serviços prestados alcançou sucesso e grandes conquistas. Possui um importante Curriculum Vitae, o qual anexamos a presente justificativa.

Contamos com a acolhida dos Nobres Pares para que esta indicação seja aprovada.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 05 de setembro de 2016.

Ver.ª Gislene Aparecida de Souza - PRP

BIOGRAFIA

ANDERSON LUIS DA SILVA AMORIM, nascido em 19/10/1980 na cidade de Vilhena no Estado de Rondônia.

É filho do Senhor Lino Pinto Amorim e da Senhora Arirce da Silva Ferreira, sendo o mais novo de cinco irmãos, sendo eles: Alexandre Pinto da Silva (in memorian), Andrea Maria Mariante, Luciana Maria da Silva Amorim, Flavia Maria da Silva Amorim.

É pai de dois filhos, sendo: Luis Otávio da Silva Amorim e João Alexandre da Silva Amorim

Anderson passou boa parte de sua infância e juventude na Cidade de Diamantino, onde também iniciou seus estudos nas Escolas Irmã Lucinda Fachinni e Plácido de Castro, possuindo o curso Superior Incompleto em Ciências Contábeis na FID

Entre 1993 a 2000 jogou vôlei representando o município de Diamantino e com isso conquistando muitos amigos.

Em 2002 ingressou na Polícia Militar no 22ª Curso de Formação de Soldado na cidade de Sorriso-MT com uma turma de 40 alunos que formava uma verdadeira família. Alguns já se foram e outros estão lotados em várias partes do Estado. 

Em setembro de 2002 após a formatura foi transferido para Diamantino onde permanece até hoje sendo promovido a Cabo da Polícia Militar.

Anderson quer nesta na oportunidade agradecer sua mãe Arirce da Silva Ferreira; os professores: Odemar Mendes, Jucineide da Cruz Barros, Miriam Serapiã Martins e Ronaldo Fontes e lembrar o amigo Durvalino Rodrigues (in memorian).
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